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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 627, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o carco de Assessor 
Técnico Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano o Sr. JOSÉ OROMAR SANTANA DE 
SOUZA.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela 
dos cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Infraestrutrua e Desenvolvimento Urbano, constante no anexo I, do 
Decreto Municipal nº 019, de 02 de janeiro de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de junho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de 
maio de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe de Casa Civil

DECRETO Nº 670, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Gerente de Apoio Logístico, 
com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, Planejamento e 
Inovação, o Sr. YAGO RAMOS BRAUNA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com Efeitos Retroativos ao dia 02 de junho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de 
junho de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 671, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

"Dispõe sobre função gratificada na forma que 
especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Licitações e Contratos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
o Sr. LEANDRO SOUSA DA SILVA.
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Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de 
Junho de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 672, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Apoio Logístico, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Inovação, o Sr. YAGO RAMOS BRAUNA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com Efeitos Retroativos ao dia 02 de junho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de 
junho de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 674, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

"Dispõe sobre demissão na forma que especifica".

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2024/130173/030622 instaurado em desfavor do servidor efetivo 
ZACARIAS NETO DA SILVA GAMA, matricula nº 8541;

CONSIDERANDO os relatórios das faltas injustificadas, 
através da escala de trabalho atestadas pelas folhas de frequência mensal;

CONSIDERANDO o artigo 126, inciso III, da Lei Municipal 
nº 1.435/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

CONSIDERANDO ainda que, o processo administrativo 
respeitou todas as fases, bem como o contraditório e a ampla defesa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica demitido do cargo efetivo de ASG - Auxiliar de 
serviços Gerais, o Sr. ZACARIAS NETO DA SILVA GAMA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 26, dias do mês de 
junho de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 158, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

PREGÃO NA FORMA ELETRONICA

O Município de Porto Nacional, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Pregoeira oficial, 
torna público que realizará no Portal de Compras Públicas: www.
portaldecompraspublicas.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 FMS REPUBLICADO, 
dia 11 de julho de 2025 às 09:00 horas (horário de Brasília), tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/
MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A EQUIPAR O CAPS 
- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA DIRETORIA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 
VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL - TO, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - PROPOSTA Nº 11315.054000/1230-18.

O Edital encontra-se disponível Junto ao site www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp/pt-br ou www.
portonacional.to.gov.br, e informação através do fone (63) 99281-7012.

Porto Nacional - TO, 26 de junho de 2025.

Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral
Gestora do Fundo Municipal da Saúde

Autoridade Competente

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
nº 010/2024 Processo Administrativo nº 2024000600 GEP Nº 
2024/310140/008288, firmado em 09/04/2025; b) Partes: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº 45.230.830/0001-
43 e a empresa CONSTRURAMOS CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 15.810.517/0001-13; c) Objeto: TERMO 
ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA REFERENTE 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
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ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DA OBRA DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA AO ATENDIMENTO DA MULHER; d) 
Prazo Fica prorrogado o prazo de execução deste Contrato por mais 150 
(cento e cinquenta) dias a contar do dia 18 de junho de 2025, finalizando 
dia 15 de novembro de 2025; Fica prorrogado a vigência deste Contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 18 de junho de 2025, finalizando 
dia 17 de junho de 2026; f) Ratificação: ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 322, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

"Determina a anulação de saldo de empenhos global 
não processados e dá outras providencias."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município e Decreto Nº 003 de 01 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO as informações fornecidas pelo 
departamento de contabilidade geral do município;

CONSIDERANDO, empresa especializada no fornecimento de 
peças automotivas, componentes e acessórios dos catálogos automotivos. 
em atendimento à frota de veículos da secretaria municipal de educação, 
conforme termo de referência. Para a Secretaria Municipal de Educação 
deste município. Processo nº 2024003626. (Empresa LS Produtos e 
Serviços LTDA). Anulação do empenho Nº 283.

CONSIDERANDO que os empenhos, mesmo depois de 
efetuado, pode ser unilateralmente cancelado pela autoridade competente, 
em razão do não cumprimento da segunda etapa da despesa, a liquidação.

CONSIDERANDO por fim, que dentro da classificação de 
despesas a pagar o valor apresentado refere-se a despesas empenhadas, 
porém não processadas, que nada mais são do que as despesas não 
liquidadas até o término do exercício financeiro previsto na Lei nº 
4.320/64.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade 
proceder com a anulação do Empenho abaixo relacionado:

Nº Ordem Exercício Número Ficha Número do Pedido Empenho Número

01 2025 20253985 34782 283

Art. 2º Os saldos anulados em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no art. 38, da Lei Federal nº 
4.320/64, futuramente apresentado os documentos da anulação, mediante 
autorização do gestor poderá efetuar seus respectivos reprocessamentos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DE PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, 
aos 26 dias do mês de junho de 2025.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 03/2025

PORTARIA Nº 323, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre "Grupo de Trabalho para criação e 
implementação da Rede Interinstitucional para a 
Garantia da Aprendizagem "- RIGA, a ser implantada 
na Rede Pública Municipal de Ensino de Porto 
Nacional - TO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município e Decreto nº 003 de 01 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir Grupo de Trabalho para criação, implementação 
e articulação da Rede Interinstitucional para a Garantia da Aprendizagem 
- RIGA", na Rede Pública Municipal de Ensino de Porto Nacional - TO;

Art. 2°. Nomear os membros do Grupo de Trabalho da RIGA, 
sendo um titular e um suplente para cada instituição:

a) Alexandra Albuquerque Gomes, orientadora de estudos 
articuladora do processo de criação da RIGA;

b) Adriana Neres Correia e Rosicléia Ferreira Cruz Leite, 
representantes da Assistência Social;

c) Célio Crisóstomo Araújo e Edson Aires Campelo, 
representantes do Conselho Tutelar;

d) Daniela Barbosa Menezes e Maria Regina Brito, 
representantes do CMDCA;

e) Claudiana de Kássia Matos da Silva e Leonesia Ribeiro Dias 
Neta, representantes da Saúde;

f) Edna Alves Borges e Jucimar Souza Ribeiro, representantes 
da Secretaria da Educação.

Art. 3°. Atribuir aos integrantes do Grupo de Trabalho as 
funções de colaboradores na articulação, coordenação, supervisão, 
monitoramento e prestação de informações relacionadas às atividades 
do Projeto DireiTO - Formação RIGA, elaboração do Plano de Trabalho 
do GT RIGA e desenvolvimento das atividades correlatas às orientações 
recebidas do Projeto DireiTO, EducaTO, Rede Colaboração Tocantins 
(RCT) e Ministério Público do Tocantins.

Art. 4º. Promover a articulação intersetorial, com vistas 
à criação e implementação da Rede Intersetorial para Garantia da 
Aprendizagem, que é uma organização da educação que tem a finalidade 
de funcionar em articulação com os órgãos que compõem o Sistema de 
Garantias dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes para a garantia 
do direito à educação e à aprendizagem, em colaboração com políticas 
intersetoriais responsáveis pela proteção social e garantia de direitos de 
crianças e adolescentes e tem as seguintes atribuições:

I. Articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações 
da rede intersetorial da educação com Sistema de Garantia de Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes, bem como a garantia do acesso, inclusão, 
permanência e aprendizagem de qualidade dos alunos, considerados os 
princípios de igualdade, inclusão e equidade.

II. Colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o 
aprimoramento da integração da RIGA com as Instituições responsáveis 
pelas políticas sociais intersetoriais;

III. Definir o fluxo de atendimento das violências detectadas 
no ambiente escolar, observados os seguintes requisitos:

a. os atendimentos deverão ser feitos de maneira articulada;

b. a superposição de tarefas será evitada;
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c. a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os 

equipamentos públicos serão priorizados;

d. os mecanismos de compartilhamento das informações serão 
estabelecidos;

e. o papel de cada instância ou serviço;

f. a necessidade de compartilhamento entre os setores da RIGA, 
de forma integrada, as informações coletadas junto aos estudantes, aos 
integrantes da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva e comunitária, 
por meio de relatórios, conforme o fluxo estabelecido, preservado o sigilo 
das informações e considerando a análise dos respectivos Códigos de 
Ética de cada segmento profissional;

g. Os fluxos devem apontar as obrigações de cada instituição ou 
órgão envolvido e as responsabilidades compartilhadas, com o propósito 
de assegurar que o atendimento seja realizado de forma qualificada e sob 
as diretrizes da não revitimização e do respeito à condição da vítima.

IV. Acompanhar o encaminhamento através do atendimento 
intersetorial dos casos de suspeita ou de confirmação de violência.

Art. 5º. As funções que lhes são atribuídas serão consideradas 
de relevante serviço prestado ao Município.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DE PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, 
aos vinte e cinco dias do mês de junho de 2025.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 003/2025

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2025

A ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ERNESTINA 
FREIRE AYRES, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ- 
sob nº 14.470.693/0001-90, com sede na Rua 07 SN, Setor Tropical 
Palmas, Porto Nacional -TO, través da sua Presidente a Sra. TANIA 
MARIA DE SOUSA MOURA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 825.155.651-15, e no RG sob o nº 1.238.065 SSP/TO, residente 
e domiciliado na Avenida das Nações Unidades nº 4143 - Vila Noval, 
Porto Nacional/TO, doravante denominada CONTRATANTE, e 
a VILAS BOAS COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
42.188.247/0001-23, e Inscrição Estadual Nº 29.519.359-0 com sede 
na Quadra ASR SE 95, alameda 3, CEP 77023-442, Palmas/TO, neste 
ato representada pela Sra. CELIA VARGAS VILAS BOAS, Brasileira, 
Casada, Empresaria, portadora do CPF sob o Nº 269.462.381-68, e 
RG sob o Nº1.603.731, residente e domiciliada na Quadra ARSO 63 
Alam. 12 lote 04 na cidade de Palmas-TO, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o contido na Dispensa de Licitação 
nº 004/2025, considerando ainda as disposições estabelecidas na Lei 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021 em especial os art. 72 e 75 inciso II, e 
demais Lei que rege contratos administrativo. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIMENTO DE 
DEMANDA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE ACORDO COM O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PMAE) 
E CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, QUALIDADES 
E DEMAIS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PRESENTE 
INSTRUMENTO. DA VIGÊNCIA: Sua vigência compreendida da data 
de assinatura até 18 de Março de 2025. DO PREÇO: O Valor total do 
contrato é de R$ 12.600,00 (doze mil e seissentos reais). Porto Nacional/
TO, 18 de março de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 12, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

O Município de Porto Nacional, através da Secretaria 
Municipal de Governança convida empresas interessadas a contratar 
com a administração, a encaminhar cotação de preços para despesa cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A CONFECÇÃO DE 4.000 (QUATRO MIL) LEQUES EM PAPEL 
CARTÃO, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 300G/M², IMPRESSOS 
EM 4X4 CORES (COLORIDO FRENTE E VERSO), COM CORTE 
ESPECIAL E DIMENSÕES DE 22 CM X 23 CM, PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme preço atual de mercado, os interessados deverão 
encaminhar propostas de preços a partir do dia 27 de junho ao dia 02 de 
julho de 2025 até as 09:00 horas, para o e-mail:, as propostas devem ser 
enviadas exclusivamente via e-mail, dentro do prazo estabelecido. O Ato 
Convocatório encontra-se disponível Junto ao site https://portonacional.
to.gov.br/editaiselicitacoes e no https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/, e informação através do fone (63) 9 9281 7012

Porto Nacional - TO, 26 de junho de 2025.

LAMARA REIS COSTA
Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRONICA

O Município de Porto Nacional, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Pregoeira oficial, 
torna público que realizará no Portal de Compras Públicas: www.
portaldecompraspublicas.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 FMS REPUBLICADO, 
dia 11 de julho de 2025 às 09:00 horas (horário de Brasília), tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/
MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A EQUIPAR O CAPS 
- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA DIRETORIA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 
VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL - TO, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - PROPOSTA Nº 11315.054000/1230-18.

O Edital encontra-se disponível Junto ao site www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp/pt-br ou www.
portonacional.to.gov.br, e informação através do fone (63) 99281-7012.

Porto Nacional - TO, 26 de junho de 2025.

Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral
Gestora do Fundo Municipal da Saúde

Autoridade Competente
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